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UlllNETE DO PREFBTO -
DECDm Rll 12221 .DB 19 DE J.OOBm DE 1982. 

DiepÕe eobre abertura de 'WIL crédi

to adicioaal, eepecial, deat1nedo

a ocorrer deapeaae oom aquiaição de 

mater1a1e e mcmtapm. de cabime pa

ra votação. 

LlUllD BP.IRA, Prefeito do 111m1c:Ípio de .A.ea:l:e, no u

so de sua.e atri'buiçõee lega.ia, devidamente autorisado pela Lei 

Jlunioipal 1111 2163, desta data, 
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.&.rtiBO 111 - :Jioa o Elceoutivo lllmioipal autorisado a proceder a 
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abertura de um credito adicioaal, eepeoial no V!; 

lor de até Cri 200.000,00 (duentos mil crwieiroe) 

destinado a ocorrer deepeeaa com. 8qu1eição de mat!, 

riaie e mcmtqem. de cab1Daa para votação, c�o.rme 

a aegu:lnte claeeif1ca9ão orçuumtária a eaber: 

DEP.&B,.••R•iO DE omu.s B SBRVIc;oS 

Diviaão de Obrae e SerVi.çoe 

jdm1n1etração e Plane�emento 

.A,dm1n1etração 

.lctm1n1etra9ão Geral 

Deapeeae com aquisição de materiaia e mcmtapm. de 

oabinae oara votação 

3132 Outroe sern.çoa e BDcargoa •••••••••• ers200.ooo,oo 

Artigo 211 - .&.e deepeaaa com a ezecução da preaente Lei corre

rão por conta da "'''ação parcial da aepidB do' 
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4282.029 

- , çao orçam.entãria vigente, a aaber1 

G•Bll'tKl!B JX) PBEnJ:m 

Gabinete e Dependinciae 
, 

Saude e Saneuumto 

SaÚde 

.&.aeietência Médio 
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4120 Bqutpamantoa a Iateria.1 Permanente ... ers200.ooo,oo 

Artigo 311 - :Bata Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 

Artigo 411 - llevogma-ae aa diapoaiçõaa em. contrário. 

Prefeitura Kunioi:pal. de Aaaia, em 19 de .Agosto de 1982. 

Diretor do pto. de J.dm1n1atração 

Pa.b1ioado no Departamento de A tração da Prafeit]! 

ra Kunioipa1 de Aaaia, em 19 de .t.goa 1982. 

Diretor do Da to. da J.dm1n1atração 


